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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEAR:\.
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Re(Ul'SOSTributários - ~~Câmara J~ Julgamento

RESOLUÇ_ÃO nº ,-1{J, /2016
202a SESSAO ORDINARIA de: 15.12.2015.
PROCESSO N° 1/2556/2014 AUTO DE INFRAÇAo N° 1/201405799-8
RECORRE: CEL PLANET COI\1ERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS LTOA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INST!\NCIA
AUTUANTE: RAIMUNDO ANDRA.DE DE ALMEIDA
RELATOR: VALTER BARBA LHO LIMA.

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE RECEITAS. 1. Mercadorias
sujeitas a tributação ordinária. 2. Lançamento lastreadü nas
informações econômico-fiscais transmitidas ao Fisco via
DIEF e as prestadas por administradoras de cart.5es. 3. No
vertente caso, o auhlante procedeu aü somatório dos valores
grafados nas DIEFs com os assentes nos relatórios das
administradoras. 4. Impossibilidade de comprovar a
materialidade da infração. 5. Recurso ordináriü conhecido e
provido. 6. Autü de infração julgado NULO, por
unanimidade de votos, de acordo com o parecer da
Assessoria Processual tributária, adütado pelo representante
da Procuradoria Geral dü Estado.

RELATÓRIO

Trata ü relato dü auto e infraçâü, do cometimento dü ilícito fiscal
ümIssaü de receitas, decorrente do exame da infürmaçôes econômiü)-fiscais
transmitidas ao Fisco via DIEF e as prestadas por adm..inistradüra;; de cartões,
relativamente ao e:\:erdciü de 2010, nü impürte de R$ 6;1.27S':~9.

Em demonstrativos que fez juntada ao autü de infra\~ão, sobre o valor
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ConselllO de Recursos Tributálios - z~Câ.mara de Julgamento

supra fez incidir alíquota equivalente a 17% e sançãü ao nível de 30°/.:., que
resultou no lançamento de RS 114.117,31 e RS 201.383,49 de obriga,~ão principal
e multa respectivamente, entretantü, dos menciünadüs valores deduziu R$
2.020,23 a título de imposto e RS 3.030,34 sob a rubrica de multa, uma vez
objeto da lavratura do Auto de In£ra,;ão n9 2012.04364-4, cuja base de cálculo
corresponde a R$ 161.618:00, sübre a qual foi aplicada alíquota de 1.25% e
multa de 15IY'k. sobe o tributü não recolhido, prücedimento que culminou na
e:\:igéncia de R$ 112.097,08 e R$ 198..353,15 de imposto de mull:a, nos müldes
grafadüs nü auto de infração de que se cuida, süb a alega,;ãü de se tratar de
empresa optante pelo simples Naciünat à época da lavratura do citadü auto.

Em sede de impugnaçãü, a auhla limitoJu-se a arguir falta de dareza
no relato da infraçãü, fatü que teria caraderizadü üfensa aü dispüstü no inciso
\] dü artigü 33 dü Decretü nÇ 25.468/99 e, nü mérito, que nãü cümetera a
infraçãü apüntada, COnSüél11tefaz prüva a dÜLtlmenta~ão que instrui. os autos,
termos em que pugna pela nulidade ou a improcedência da auhlação.

No julgam,~ntü singular, üs argumentos da auhlada restaram
refutados, segundo ü entendimentü que o procedimentü fiscal está em acorde
cüm ü ürdenamentü normativü de regência, pürtantü, caraderiza está a infra,~ão
consignada na peça e:\:,jrdial, especialmente pela consistência do conjunto
probatório nü qual Se arrima, fatüs que remeteram aü convencimento que
procede o feito feito fiscal em bxios os seus tel'l11üSa apenação sugerida.

Os argumentüs e\:püstü no recursü ürdináriü sãü, bilsicamente, os
mesmos da impugnaçãü, em \..lueressalta ser obrigação do julgadür apreciar
todas as razôes suscitadas pelo impugnante e enfatiza que o simples confrünto
entre o conteúdü das DIEFs e üs relatôriüs das administradüras causa a
imprücedência da auhlação.

Reitera a fragilidade dü cünjunto probatóriü, cülaLiüna jurisprudência
administrativas acerca dI) tema e, ao finat requer a imF'roced,~nciJ. do feito.
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A Assessoria Processual Tributária se cüntrapôe aü entendimel1ti)
manifestadü nü julgamento singular, süb o entendimento de erro na execução
da metüdolügia empregada no procedimento fiscal. viso que Sümou as NFVC e
NF1, de modo que desvinculou os vak)l'es de quaisquer documel1tos fiscais
emitidos, dentre outras pünderaçôes que fragilizam o resuItadü da ação
fiscalizadüra, rejeita ü pedido de perícia, fatüs nos quais se esteia para opinar
pelo conhecimel1t(, dü recursü voluntário, dar-lhe provimento aü fim de
refürmar a decisão condenatória proferida em prin1eira instância e dedarar a
nulidade processual, parecer adotado pelü representante da Procuradoria Geral
do Estado.

É (I rela tório.

VOTO DO RELATOR

A mat~ria objeto da autuação, noticia o ilícitü fisLal omissãü de
receitas, imputaçãü lastreada no e:--:ame das informaçôes eLonômico-fiscais
transmitidas ao FisLÜ pür meio do instrumento virtual DIEF e as
disponibilizadas por administradoras de cartôes.

Para efeito nleramente didático, é cogente aduzir que as
administradoras dos meio de pagamentü catôes de crédito/débito, obrigam-se a
apresentar ao Fisco cearense as informaçôes econômico-fiscais realizadas süb
suas bandeiras, em face de previsãü legal, a teor dü disposto no artigo S~-A da
Lei nº 12.67ú/96. Vejamos:

ArLS2-A. Sem pn?JUlzü dü dispüstü no inLisü X dü art. 82, as
administradoras de cart.:.es de créditü üu débiti), ou
estabeh,:cim.::I1tüsimilar, fi.:am übrigadas él forneCl::r à Secretaria
da Faz.::nda dü Estadü, nas cündiçôes previstas \:::111regulamenti)
êspedficü, as inf.xma.;ôes sobre as opera,;ôes e presta\;ões
realizadas pelos estabeleLimento)s dê contribuintes cujos
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pagamê11tos sejélrn feitüs por mek, de seU5 sistemas d~ crédito,
débito ()u similares.

E111que pese as nulidades arguidas, não se vislumbra que mereçam
prosperar, à vista que desprovidas de fllndamentü jurídico substancial,
hipótese que re111etea ani,lise de üutros aspel:tos vistais ao deslinde da questão.

Ad argumentandUlll, é cedido que a alienação de mercadorias se dá
mediante diversas formas de pagamento, dentre elas cüm o emprego de
cartôes, seja sob d sistemáticd débito ou crédito, attwlmente de uso em larga
escala, por razôes óbvias, técnicd, logicdmeIlte, que impôe d emlSSdO do
correspündente documento fiscal para validar a circulaçãü da mercadoria ou
bem ou a prestação do serviço.

Simplória e usualmente, os prücedimentüs fiscais empreendidos C0111
f-ukrü nas referidas informaçôes decorre de uma técnica ek~mentar cünsistente
do cotejo das informações transmitidas mensalmente ao Fisco e as
disponibilizadas pelas administradoras e, na hipótes('~ em que estas últimas
sejam superiores as primeiras, conduz à presunção lógica que saídas se
realiZara111desprovidas de documentos fiscais.

Nessas hipóteses, o Fiscü tem abdicado de investigar se, deLivam\~nte,
houveram saídas sob outras modalidades de pagamento .. fato que, se levado a
cabo, resultaria em majorar o quanttml das saídas sem documentü fiscal. cuja
forma de pdgamento Sê materializoll por meio de cartão, entrêtantü, prücede ao
lançamento somente em relação à diferença identificada por intermédio da
aludido comparação, que d rigor, trdduz-se em benefício aü investigadü, em
face dos evidentes motivos.

No vertente caso, verifica-se a ocorrência de uma outra conduta
procedimental, por parte do agente, ao vislumbre que.. diversamente da
metüdologia supradita, o autuante não levüll a efeito, para fins de deduzir do
valor total das saídas apresentadü pela administradoras, o quanttm1 infürmado
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mediante translnissâü periódica aü Fisco, püstü que a essas literal e
simplesmente adicionou aquelas.

Mencionado forma procedimenta.l, retou identificados pela Assessoria
Prücessual Tributária que, a cerca do tema, assim se manifestou:

Explicando melhor, nenhuma nüta fiscal ou cupom fiscal foi
emitido (~mrelaçãü às receitas originadas de cartâo de crédito ou
de débito.
Essa hipótese müstra-se desarrazoada, quando s.:: parte do
pressuposto de que ü contribuinte emitiu do,:umentüs fiscais
somente pra os pagamentos recebidos em dinheir() üu cheque,
quando na prática ü qUl~ cürre é e":atamente ü cüntrário. O
conhecimento por parte do Co)ntribuinte de qUI::a SEFAZ recebe
todas as in[ormaçôes da Administradoras de Cartão de Crédito
ou de Débito é fatür suficiente para induzir (I contribuinte a
acübertar cüm dücumentü fiscal essas operaçôes.
Assim sendo, cünsidera-se Llue o agente fiscal apesentou
metüdologia [olha, sem suporte para probatóriü capaz de
assegurar que 100% do mantante recebidü por mei,) de catão de
crédito ou d.:: débito (R$ 1.<108.284,83) ':Ipr.::senta "")missâo de
receitas" .

Inobstante os aspectos sobreditüs, que de modü simplista e sob uma
perspectiva linear, poderia suscitar a possibilidade de, mediante providência
pericial, prümover-se os ajustes l1ecessanüs, aü cotejo do valores
correspondentes, hil nos autüs demünstrativo decorrente da lavratura dü Auto
de Infração nº 2012.0463-4, süb os auspkiüs da üpçâo pela sistemática do
Simples Nacional, que importüu na deduçâü de valores da übrigaçãü tributária
principal e multa, düs valüres apurados no procedimento fiscal, sem conhldo!
indicar a qual período do exercício se refere.

A 1l1ençâo a esse eveI1tü é de suma 1"I~levância,a cünsiderar que, em
prOCedimentos fiscais em que ü fisLêllizadü tenha se submetido a regImes de
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tributação disLintos, no período analisado, há que serem examinados
separadamente, portantü, caso seja essa a hipótese (ocorrênLÍa carente de
comprovação), acometido de vÍLÍo insanável está ü procedimento, que
considerou, para os efeitos de lançamento dü Ll'édito tributário! ü exerLÍLÍo
inteiro de 2010, em razão da dúvida relativa a esse eventü.

Nesse diapasão, impende consignar que o cünjunto probatório não
permite extrair ü cünvenLÍmento acerca da certeza e liquidez do quantum
pretendidü, ü)nsoante restou demünstradü, hipótese que induz a conduir que a
imputação não dispõe dos pressupostos fundamentais de sustentabilidade .

Pür todo exposto e com arrimü no que restou demünstrado, voto pelü
conheLÍmentü do recurso ordináriü, dou-lhe pr(wimentü, para refünnar a
deLÍsão cündenatôria proferida em primeira instânLÍa e julgar NULO o feito
fiscal, de acürdo com ü parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado
pelo representante da douta Procuradüria Geral do Estado.

É o voto.

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinadüs os presentes autos, em que são
RECORRENTE: CEL PLANET COMERCIAL DE ELETRODO~/IÉSTICOS
LTDA. e RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAlvIENTO DE lª INSTANCIA. /\ 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Rf~cursos Tributários resülve, por
unanimidade de votos, conhecer dü Recurso Ordinário, dar-lhe prüvimento,
para refünnar a deôsão cündenatória exarada em 1ª InstânLÍa e, em exame
preliminar de mérito, dedarar a nulidade processual, nos termos dü votü dI)
Cünselheirü Relator e de acordü Cüll1 (I Parecer da Ass,~ssoria Processual
Tributária, adütadü pelü representante da Prücuradorb Geral dü Estado. Esteve
presente para sustentação 01'31, o representante legal da recorrente, Dr. Thiago
Mattos.

É o voto.
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SALA DAS SESSÔES DA 2ª CAMARA DE JULGAIvIENTO DO

j
CONSELH( ~E~~~OS TRlBUTARIC~'S,aos ~~'.1J .d~ 20

D -' ~....vr- '--' '---- '- -,0, Alfredo 00 rIO - omé~ Lle Brito Ubir tcln Ferreira de Andrade
PRES DE. ~ED~ 2 A A PROCURCADOR DO ESTADO

/f ...., Ciente em: ~S de/ Cy~ 2016

v~o Lima ~ Anlóni~ .~(8'd) Nascimenlo
CONSELHEIR! N- ü /Y ,

NBtLH me(

~~~~"s Macedo

<e.- ..4.. -1
SaíllueÍ Ar;gãü Silva
CONSELHEIRO
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